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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 197Q

ASSUNTO

Projeto Resolttçao 003/79

INICIATIVA:,
'

-

iVi0SS CLa câmara

HISTÓRICO:
fíeajixste -vencirrientos do funcionalis^

mo da câmara Municipal da Cachoeiro

de-Itapemirim e dá ■ outraa-provideo=

cias ■ ■ ,

AUTUAÇÃO

Aos 28 do mês de maio

mil novecentos e setenta e ' QÓv^e ^ autúo o

supra-citado e mais documentos que se seguem

do ano de

AV* A4*é 1*4



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PfíüJIiTO SE PESOLUgÃü 003/7

Reajusta, vencimentos do funciona
lismo da Gamara Mimrcipal de Ga-

ciioeiro ae~ItapeiirLrini e aá outra-s
p rovi d ênc ias

ivrt® 1£ - ji"io8.m reajustaci_os em A-Ofo (quarenta, por cento) os vencimen
tos básé.correspondentes aos niveis ou Padrões dos cargos

efetivos dos funcionários da uams.ra Municipa.l de ^achoeiro üe itape-
rim®

Pa±ágrafo único - ü reajuste em. referencia abrangerá o valo«/ fixado
como básico p8.ra, os venciraentos dos símbolos oii padrões /
dos cargos em coiTd.ssão que estiverem sendo efetivs.mente /
exercidos

Art^ 22 - Ros cálculos necessários pa.ra a. a.plicação d.esta. Resolução
serão aproxima.das. para a uni(3.ade monetária superioy, as

frações de 10 i^õ-ez) cruzeiros) q_Lie deles resultarem.

Ârt, 3- - Pica o Poder Execútivó .uutoinza.do a su-plementar, no orça
mento vigente, os créditos necessários para a cobertura /

das despesas viâa.nd.0 ao cumprimento desta .esoluçSo,

Art. 4- - Esta -^^esolução entra.rá em vigor a. partir õn 12 de maio do

do ano em cunso. revogadas as disposições em contrário,

•  oacboeiro de Itapemirim. 28 de maio de/^,979.

w

0.G ̂

-sTá)

í5-

na colliio^ ®

LAURITO OAiüK)s''''^^íice Presidente
y

NicçÚaii Depeá" - 12 Secretário

Plii?'



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESOIUgao Hg 02/79 JUSTIPIGlTIVAs

Tendo em vista matéria enviada pelo executivo muni

cipal nesta dataj o vencimentos dos servidores da Prefei-

turaj a Mesa da Câmara, num ato de justiça, e observando a paridade*

e eq.uivalSncia entre os dois poderes, apresenta esta proposição no
sentido de proceder o reajuste dos servidores do legislativo *

Municipal, para a qual contamos com a concordância dos nobres Edis *

Sala das Sessões, 28 de maio de 1979»

Pres^denti

P-.a-.iTS

¥ice - ̂J^sidente



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

comssso DE JUSTIÇA E EEDAÇlO
PEOJETO lE eeSOLUÇ^O 003/79
HELAEOR - Ito Coellio-o

RElATéEIO

A mat íria e Oonstilrucional e legais

P A R E C E B

Pela aprovação©

Sala das Comissões, 28 de maio de 1979'«

(gte-a



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Rate das Sessões,

TSííí» úo

A Cw

.A^residenie)

CoiT- isr ~ : d 3
Ao V'sre.=; "ler ^

para rG\..e:r.

Sai^,dcr Ue-i-3oss, I

^
{Presids:>^(:;._.. . . . )



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO PB EESOLÜQÃO N2 ÜÜ3/79

COí/USSlO EB PIRAITQAS O ORÇAMENTO

IITICIATIVA - Poder Executivo Municipal

FlEIATGK;

PARECER ;

Somos pela aprovação do. ms.térisi^Ea.da temos a opo]

Sr:,la do.s Comissões. 28 de maio de 1979®

P-



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PPcQJEgQ DE EíSSQLUOaQ '003/79

-  ■ I

. V / -

Heajiista vencimenijos cio funciona
lisno da .CainaTa Ifiunicipal, de Ca- -
clioeiro de~Itapejiiirim e dá outras
promdências , ' \

,  ̂ \
X

■■■ \\

iurt* 3.° Picam rea-j^istadosi em'40/1 (quarenta^por cento) os yencrmen—
tos 'Dásè,:^^orrespondentes aos niveis xou Padrões dos cargos

efetivos d0!3 fumciomrios'da^ Oaoiara-lvrunicipal'^de ^aciioeiro de Ptapè-
rim.

jEatágrafo único - O reajuste èm referencia'ábfángerá* b vaioá fixado
como tasico para os vencimentos dos simbolos ou padrões /

_ dos cargos" em." comissão que*^ estiverem' sendo* efetivamente /
exercidos

Art» 22 - Nos cálcijlõs necessários para' a aplicação'desta dçsoliição
serão aproximadas? para a unidade monetária superioy?

frações de 10 (dez) 'c'iíizèirbs)'qde deles rèsíatarem."'" ' ■ \
Art. 32 - Pica o Podè^í^^êmtifevairfcQrlzado^^a-suplemeritar, no orça-^,

mento vigente? oè créditos necessários pai"-a a., cobertura /
das despesas viâando, ao- .cumprimento desta, espluçãp,.. . ■

Art, 42 - Esta S-esolução entrará em vigor a partir dé 12;de,maio do
do ano em curso?,, revogadas a.s disposições em contrario,

Gaciioeiro de Itapemirim? 28, de maio de

ILO. OOSHO -/Presideiite

LMIRIIO PAIdPOS - YiOe Pre^dente

IKx o l^i~íep es"'—"^Sse crétáii o

'/
/



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

1)11 BB3GLüí?aO 003/79

/
!
i

'I

ileajüBta vcncijneiitos cio xuiiciojm
liKrio cia Ca^ícara Ili,mioipal áe Oa-

cliociro de- ItapsGirin o clá oirtras
prOvlclenciaD

ãrt» 12 - iicitxi x'ea3UDtociOs eu 40/- (qiíiiroiife por ce.rto) or,. veriCisiOii—
tü.o ccvrecsponclentec aor.;. nlYeis ou X-adrões cios cax-gos

efetivos ão,, xivicierox.vios da Oaruua .uirlcipal de '^;;.cIioeárcí de Itape-
ririi

Errcárvafo único — O rsaju; .to gíj. rcfcroácia auroijdicrr. o vaxoíl lr:ío::.dc
ooiio V-úsico pa::a o : voaicjaccntos dos sinbolop oti ■ pgxürqos /_
dos carpos ois cosi.ssao 'puc entivcicn ocucio eicsrxcaucuto /
crorcidoc , >.

l.rt» 22 - dos cálculos iicccsG.e:lou pcu.u. a aplicação desta .uqsoIuóí^
aerao í.a:ao:;djaedac,, p..,.x,a a uiiidaac; ncnctácia sapeaioy,

fiCQOcs do 10 (dca) ocazciroa) q.uo lolos rcsultarcai,

32 - ..ica o a supleuiGiitarj no orça-
nonuo YipontCj oc crédito c neccccúrioic pesca a colíertiuaa /

da_. desposac visrcido ao aii :.;;cinonto dcoe-a ""cDolapão.

Irt, 42 ~ dsta --csc-lação ontrará ei.i aipor a psrtir dc 12 do aaiio do
do ;ano or cuaoo, .sevopcua.-. a- dicpcciçooo en contráiio.

Cacíiocixo dc itcópeedrinj 20 do raio de 1.

ILg ücííLac; - licsidcntc

IldZlIlC Clri-CJ - vUce Presidente

/.

liicolay ̂ opoo Decrcl^rio



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESOLUÇÃO 02/79 - JUSTIFICATIVA:

Y  Tendo em vista matéria enviada pelo executivo muni
cipal n^sta data, o vencimentos dos servidores da Prefei
tura., a Mesa da' Gamara,- num ato de justiça, e observando a paridade*

e eqüivailncia entre os dois poderes, apresenta esta proposição no
sentido de Eâime proceder o reajuste dos servidores do Legislativo •

Municipal, para a qual contamos com a concordância dos nobres Edis •

Sala das Sessões, 28 de maio de 1979,

\

\

Presd^entê //
t

Vice - I^sikerítél"
' f /■

/^ L
Secretário



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO HESOLUCKO Wg 02/79 JUSTIFICATIVA:

/

Tendo em vista matéris enviada pelo execut/ivo muni

cipal nesta data, o vencimentos dos servidores da Prefei

tura, á Mesa da Câmara, num ato de justiça, e observando a paridade*
e equivalência.entre os dois poderes, apresenta esta propbsição no
sentido de s3a:3CÉ proceder o reajuste dos servidores do L^gislati>^o •
Municipal, para a qual contamos com a concordância dos r^bbres Sdis '

Sala das Sessões, 28 de maio de 1979» ^ '

Presidenta/.- \'7/

C2
©

Vice - PreCÍdVüte'\.;
'  ' "\ ■ \

. . \ \

SeoretfíriG ' ; >
\/ \\
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

Ofício N."

inexos

fis 03/79 -  VEKGXIÍ3ITG3 CO f6HGICSÍAMS^0 DA CA

nmk MJHiciPàL DE OAomumo m líÂDaiíXsit,»

ÍS M mnnMi PgOVIDaHÇIAS »/////////////////

- k KESÀ DA OiMÂiíA üií GACROSISO SE

IfAFS^ISBi, BS^ADO 150 SAHDO, tIBAMDÜ*

m BUÁD ÃtBIBUXÇÜIS LESAIS, DâGEDXA A SBGÜIIÍ-

'St HWGWçtQ, kmmmà ia ̂  D';S3-/í o mtmxBik m

28 Dl? mo SE 1979. /////////////f/í/í/í/////

Art* 1® — Fiçafô 3:'ea4ustaâoa e® 4£^ (ijuasf^nta psr Gt^ato) ®» veaciisea-*

to® eorrGapGadeoIsss aos aíveia ou paârõfts dos cargoa £
fetivoa áôs funcionários da Câmn-ra Muaioipal d@ Cachoeiro *
de Itspefôirira.

I  'iJaico •O rea^uat© em referlaoia afíraagcrá o valor fixado coso bá«^
GO isore os võncissantoo do» sÍESbolos ou padrSea dos crrrgos •

em ooslsâS© que aativorè© esado ofetivaasat© exsroido#.

irt. 2« • l?Cfs cáloulo® aeoGsoáriõ® para ® apliomçSo deeta SSSGLílçílO ♦
serão apro'Ximad®a, para a unidade sonatáriõ smptrlor, a»

írú§'5m de 10 (dess) cruselroe que ásls® rçeult-srtss*

Art. - Pies. o Pouer Dxeoutivõ autorlaado a auplesientor, õo orçasas^
to vlgonfe®, os créditos neceaaérioã para a cobertura das •

daspeaas visando ao ousapriseato desta tlSOl-UÇlO.

Art# 4® - Ksta Hesoluçió «atre-rá ess vigor e partir êe 1® (primeiro)de

ísaio âo ffino m curso, rsvogads® cs dispo»IçSes cm contrário.

Sala das /SessSea, 29 de maio €■& 1979.

IIO Ç0JLBC
^PresMaátj

^jCSXexj^Ií

■  'ViGe-.i?:pásidsínta

l®*^ ©cr etário
vgM/cib.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N.° 221/79

Anexos 1 ( c<5pia da Resolução nS Q3/7g )

Cacho.';iro de 29 de maio de 1979.-

-'enhor Ir efeito:

Com satisfação encaminhamos a V.Jvxa, para o de
vido conhecimento, cdpia do dTSOLUÇiTO O3/79, qtj.e dispõe so-
hr-e reajuste de vencimentos dos funcionários do Poder Legis.la-
tivo, api^^ovado ontem, por unanimidade, sem discussão»

Aproveito o ensejo para apresentar-lhe as rainhas

Ao

i^.xrao, Cr®

Dr, G-ilson Caroni

DP, Frefeito íiunicipal de

Cachoeix"0 de Itapemirim

Atenciosas Sa;tíA/içÕGG

ILO COALHO
Preaadente

NEf TA

rnjiT/cih



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N.° 221/79.,

Anexos—1.—(_-C-Ç?.PÍa da Resolução n9 03/yg )

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de maio de 1979.-

Senhor Prefeito:

Encaminhamos a Vossa Excelência para o devido
oonheolmeoto, otfpis da RESOLÜÇIO NS 03/79, de ÍDioiativa da
Meaa Diretora desta Oasa de leis, dispõe sobre reajuste-
de veooimentos dos funcionários do Poder legislativo, aprova
do na Sessão Ordinária de ontem, por unanimidade do plenário.

nossas

Aproveitamos o ensejo para apresentar-lhe as

Atenciosas Saudá^ões

/  /

/■
/

IlÓ C^LHO
Pres/dente

Ao

Exmo. Sr.
Er, Gilson Caroni
DD. PrefedJto Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim
NESTA .-

CM/cih.-

/


